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I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

CINCOS – CONSULTORIA ORGANIZACIONAL DE RESULTADO, por seu representante legal 

STENIUS LACERDA BASTOS, com endereço comercial no Edifício Lozandes, av. Olinda, 960 – Park Lozandes, 

Goiânia - GO, 74884-120, Conj. 1704, Torre 2, cincos@stenius.com.br e www.stenius.com.br, Administradora 

Judicial do processo recuperacional do GRUPO SILVA & DIAS, composto por: (i) ÂNGELO SIQUEIRA DIAS NETO - 

Produtor Rural, brasileiro, casado, produtor rural, portador da Carteira de Identidade nº 3877245 – DGPC/GO, 

inscrito no CPF sob o nº 885.477.791-91, devidamente inscrito na JUCEG como Empresário Produtor Rural sob 

o CNPJ n. 61.264.039/0001-00, NIRE 52105097813, com endereço comercial na Fazenda Santa Luzia, Zona 

Rural, Santa Fé de Goiás/GO, Cep: 76.265-000, endereço eletrônico: skycontabilgo@gmail.com; e (ii) VALÉRIO 

ANDRÉ VILELA SILVA - Produtor Rural, brasileiro, casado, produtor rural, portador da Carteira de Identidade nº 

3877256 SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº 932.382.901-34, devidamente inscrito na JUCEG como Empresário 

Produtor Rural sob o CNPJ n. 61.256.317/0001-88, NIRE n. 52105097716, com endereço comercial na Rua São 

Pedro, n. 575, Qd. 3, Lt. 11, Setor Central, Santa Fé de Goiás/GO, CEP: 76.265-000, endereço eletrônico: 
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skycontabilgo@gmail.com, vem expor sobre o Plano de Recuperação Judicial, colacionado na movimentação 142 

dos mencionados autos, e, em atenção ao disposto no art. 22, inciso II, alínea h, a Lei 11.101, de 9 de fevereiro 

de 2005 e alterações pela Lei 14.112, de 24 de dezembro de 2020 (LFRE): “apresentar, para juntada aos autos, e 

publicar no endereço eletrônico específico relatório mensal das atividades do devedor e relatório sobre o plano de recuperação 

judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias contado da apresentação do plano, fiscalizando a veracidade e a conformidade das 

informações prestadas pelo devedor, além de informar eventual ocorrência das condutas previstas no art. 64 desta Lei”. 

No presente relatório abordam-se o histórico processual com enfoques sucintos do protocolo 

da ação de recuperação judicial ao atual momento de observação, as perspectivas contidas no Plano de 

Recuperação Judicial e nos Laudos de Avaliação Econômico-Financeira e, também, de Avaliação de Bens. 

Destacam-se, ainda, os motivos da crise econômica, as principais fases processuais, o quadro resumo das 

condições e formas de pagamento, a análise do endividamento, o passivo de credores sujeitos ao processamento 

recuperacional, a avaliação dos bens, o demonstrativo de resultados projetados e o fluxo de caixa projetado.  

 Ressaltamos, como já registrado nos autos, que o GRUPO SILVA & DIAS está preservando 

sua atividade empresarial principal, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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II - HISTÓRICO E MOTIVOS DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Narraram os devedores que o Grupo Silva & Dias é formado pelos cunhados Ângelo Siqueira 

Dias Neto e Valério André Vilela Silva, os quais exercem, de forma conjunta e integrada, a atividade de produtores 

rurais, atuando na pecuária e na agricultura. 

Relataram que o Sr. Ângelo Siqueira Dias Neto iniciou suas atividades rurais em 1999, ao lado 

de seu pai, concomitantemente ao curso de Administração Rural na Faculdade de Jussara/GO, passando a 

exercer de forma contínua a atividade rural. Entre 2004 e 2009, trabalhou no frigorífico de Santa Fé de Goiás/GO, 

inclusive na função de comprador de gado, adquirindo relevante experiência na cadeia produtiva pecuária. 

Verberaram que, a partir de 2014, passou a atuar de forma autônoma na compra, recria, engorda e venda de 

bovinos, destacando-se pelos elevados índices produtivos. Sustentaram, contudo, que, em razão da queda 

acentuada na cotação do gado em 2022, tornou-se necessária a readequação de suas atividades, migrando 

parcialmente para a agricultura, mediante parceria firmada com o Sr. Valério. 

Narraram, ainda, que o Sr. Valério André Vilela Silva iniciou suas atividades rurais em 2012, 

inicialmente com a comercialização de carneiros e, posteriormente, com a pecuária bovina, mantendo rebanho 
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expressivo sob o modelo de semiconfinamento. Aduziram que, com os lucros obtidos, adquiriu propriedade 

rural própria em 2021 e, em 2022, direcionou suas atividades para a agricultura, realizando investimentos 

significativos na preparação das áreas para o cultivo agrícola. 

No que concerne às causas da crise econômico-financeira, sustentaram que esta decorre da 

conjugação de fatores externos e internos acumulados ao longo dos anos. Inicialmente, verberaram que 

sucessivas quebras de produção ocorreram em razão da escassez de chuvas, com destaque para a safra 

2023/2024, severamente impactada por condições climáticas adversas e pelo fenômeno El Niño, que atingiu 

com intensidade a região Centro-Oeste, inclusive ensejando decreto estadual de emergência em diversos 

municípios goianos. 

Aduziram que a esse cenário se somaram a elevada volatilidade dos preços das commodities 

agrícolas, notadamente soja e milho, bem como o expressivo aumento dos custos de produção, impulsionado 

pela inflação pós-pandemia, pela valorização cambial e pelos efeitos do conflito na Ucrânia, que impactaram 

diretamente os preços de fertilizantes, sementes, defensivos, combustíveis, energia e transporte. 
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Verberaram, ademais, que realizaram investimentos relevantes na expansão da área plantada, 

mediante contratação de financiamentos bancários, elevando o grau de endividamento do Grupo. Sustentaram 

que tal quadro foi agravado pela elevação da taxa SELIC, que majorou os custos financeiros, bem como pela 

redução dos prazos médios de pagamento perante fornecedores e instituições financeiras, comprimindo 

severamente o fluxo de caixa. 

Pontuaram, ainda, a negativa indevida de indenização securitária vinculada à Cédula Rural 

Pignoratícia nº 2088531/4194/2023, firmada junto à Caixa Econômica Federal no valor de R$ 918.357,00, fato 

que contribuiu de forma relevante para o agravamento da situação de liquidez do Grupo. 

Ex positis, afirmaram que o endividamento total do Grupo Silva & Dias atingiu o montante de 

R$ 26.254.340,05 em 2025, o que tornou necessária a propositura da presente Recuperação Judicial, com vistas 

à superação da crise econômico-financeira, à preservação da atividade rural, da fonte produtora, dos empregos 

gerados e dos interesses dos credores, nos termos do art. 47 da Lei nº 11.101/2005. 

O plano prevê a recuperação judicial do GRUPO SILVA & DIAS, em síntese, com a adoção das 

seguintes medidas: 
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a) Otimização da Estrutura de Capital; 

b) Melhoria do Fluxo de Caixa;  

c) Sinergias Operacionais; 

d)  Gestão e Alienação de Ativos Não Estratégicos; 

e) Aprimoramento da Governança Corporativa; 

f) Comunicação e Relacionamento com Stakeholders; e 

g) Outras medidas reestruturantes preconizadas no art. 50, da Lei n.º 11.101/2005. 
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III - PRINCIPAIS FASES PROCESSUAIS 

 

O pedido principal pela ação de recuperação judicial do GRUPO SILVA & DIAS ocorreu em 08 

de outubro de 2025, protocolado sob o número 5824011-75.2025.8.09.0097, sendo a decisão de deferimento 

do processamento recuperacional proferida na data de 14 de outubro de 2025 (movimentação n° 4) que, dentre 

outras medidas, suspendeu as ações e execuções contra os devedores por 180 (cento e oitenta) dias e nomeou 

o administrador judicial.  

Tão logo expedido (movimento n° 79), o Administrador Judicial nomeado subscreveu o Termo 

de Compromisso no dia 20 de setembro de 2025 (movimento 110).  

O Quadro Geral de Credores concursais apresentado pelo GRUPO SILVA & DIAS é composto 

por 31 (trinta e um) credores que totalizam a importância total de R$ 26.254.340,05 (vinte e seis milhões, 

duzentos e cinquenta e quatro mil trezentos e quarenta reais e cinco centavos), conforme adiante espelhado: 
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O Plano de Recuperação Judicial foi, tempestivamente, protocolado no dia 12 de dezembro de 

2025 (movimentação n° 142). 
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IV - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (PRJ) 

 

O Plano de Recuperação Judicial (PRJ) do GRUPO SILVA & DIAS, em sua integralidade, pode ser 

acessado pelos portais do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (www.tjgo.jus.br) e do Administrador Judicial 

(www.stenius.com.br) juntamente com o Laudo de Viabilidade  e Laudo de Avaliação de Ativos dos devedores, 

sendo protocolado no dia 12 de dezembro de 2025 (movimentação n° 142), e visa: a) Preservar os devedores 

como unidades econômicas geradoras de empregos, tributos e riqueza, assegurando assim o exercício de sua 

função social; b) superar sua atual situação econômica e financeira, recuperando-se com isso o valor das 

empresas componentes do grupo; e c) atender aos interesses de seus credores indicando as fontes dos recursos 

e o cronograma de pagamento. 
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V - QUADRO RESUMO DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

A seguir, resumo das formas de pagamento proposta pelos devedores: 
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Os devedores alinhavaram em seu  Plano de Recuperação Judicial a possibilidade de os credores 

optarem por propostas alternativas de pagamento, mediante manifestação expressa nos autos no prazo 

improrrogável de 7 (sete) dias contados da Assembleia Geral de Credores que aprovar o plano. A ausência de 

manifestação implicará a submissão automática do crédito às condições gerais de pagamento da respectiva 

classe. 

O plano estabelece, ainda, que os pagamentos serão realizados via DOC ou TED, em conta bancária 

indicada pelo credor, cabendo a este o dever de informar seus dados bancários à Administração Judicial e às 

recuperandas. A não indicação de conta não caracterizará descumprimento do plano, ficando suspenso o início 

da contagem dos prazos de pagamento até a regularização. 

Em observância ao art. 54 da Lei nº 11.101/2005, os valores devidos aos credores trabalhistas que 

não informarem seus dados bancários serão depositados em juízo. Por fim, restou previsto que a inércia do 

credor em informar seus dados bancários no prazo de 12 (doze) meses, contados da homologação do plano, 

acarretará a extinção do crédito, com aplicação de deságio integral. 
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a) Classe I - Trabalhista 

 

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo Silva & Dias prevê que, para a Classe de Credores 

Trabalhistas, é apresentada uma única proposta de pagamento válida para todos os integrantes da classe, em 

estrita observância ao disposto no Art. 54 da Lei n° 11.101/2005. 

O plano de soerguimento aduz que os créditos prioritários, que são de natureza estritamente 

salarial, vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de Recuperação Judicial e limitados a 5 (cinco) salários-

mínimos por trabalhador, serão integralmente pagos em até 30 (trinta) dias contados da publicação da decisão 

de homologação do Plano de Recuperação Judicial.  

O PRJ apresentado pelos devedores estabelece que o saldo remanescente dos créditos 

trabalhistas será pago em 12 (doze) meses contados da mesma publicação da decisão de homologação. Em 

casos de valores bloqueados em reclamações trabalhistas, estes serão havidos como pagos ao respectivo 

reclamante, imputados primeiramente aos créditos prioritários e o excedente descontado do total a ser pago ao 

credor. 
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b) Classe II -Garantia Real  

 

O Grupo Silva & Dias prevê em seu Plano de Recuperação Judicial que, para a Classe II (Credores 

com Garantia Real), é apresentada uma proposta geral de pagamento (6.2.1) extensível a todos os credores da 

classe, além de mais uma proposta alternativa e optativa (6.2.2). Quaisquer dos credores da Classe podem 

exercer a opção pelas propostas alternativas. 

 

b.1) Classe II - Garantia Real: Proposta Geral 

 

O plano de soerguimento aduz que será aplicado um deságio de 95% (noventa e cinco por 

cento) sobre a dívida sujeita à recuperação judicial. O PRJ apresentado pelos devedores estabelece uma carência 

de 24 (vinte e quatro) meses para juros, correção monetária e amortização do saldo devedor da dívida novada, 

após a publicação da homologação do Plano.  

A forma de pagamento será em 5 (cinco) parcelas anuais e fixas, após o período de carência. 
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b.2) Classe II -Garantia Real: Proposta Alternativa para Fornecedores de Produtos e Serviços Financeiros  

O Grupo Silva & Dias prevê que esta subclasse é destinada a credores enquadrados como 

fornecedores de serviços financeiros ou que sejam instituições financeiras (Bancos). 

O plano de soerguimento não prevê a aplicação de deságio. O prazo será de 120 (cento e 

vinte) meses contados da publicação da homologação do Plano de Recuperação Judicial, com carência de 24 

(vinte e quatro) meses para o pagamento da primeira parcela. O pagamento ocorrerá em 96 (noventa e seis) 

meses após a carência, sendo 8 (oito) parcelas fixas e anuais, obedecendo o seguinte fluxo de amortização: 

 

Os encargos, exigidos sobre o saldo devedor, incidirão a Taxa Referencial (TR) acrescida de 

0,50% (zero vírgula cinco por cento) ao mês. Os encargos gerados durante a carência serão incorporados ao 

saldo devedor.  

O PRJ apresentado prevê a concessão de bônus de adimplência de 50% (cinquenta por cento) 

sobre o valor de cada parcela paga pontualmente. 
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Além do mais, afere-se nas cláusulas previstas, as seguintes determinações:  

 

[...] 

Garantias: manutenção de todas as garantias anteriormente contratadas, mesmo considerando a novação 

da dívida que ocorrerá com a aprovação do plano de recuperação judicial.  

Alienação de Ativos: seguirá o disposto no art. 142, I, da Lei nº 11.101/2005. O credor titular da garantia 

poderá não anuir à venda de bens gravados em seu favor. Caso haja anuência e alienação, o produto da 

venda será revertido integralmente ao credor garantido até o limite de seu crédito, atualizado conforme 

a presente proposta.  

Descumprimento do PRJ: Em caso de descumprimento do PRJ, deverá ser observado o art. 61°, § 1° de que 

a recuperação judicial será convolada em falência. 

[...] 
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c) Classe III - Quirografário 

 

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo Silva & Dias prevê que, para a Classe III (Credores 

Quirografários), é apresentada uma proposta geral de pagamento (6.3.1) extensível a todos os credores da 

classe, além de 2 (duas) propostas alternativas e optativas (6.3.2 e 6.3.3).  

Quaisquer dos credores da Classe podem exercer a opção pelas propostas alternativas. 

Os devedores aduziram que o valor base do crédito será estabelecido de acordo com a relação 

de credores vigente, bem como pelas alterações posteriores que vierem a ser determinadas pelo Juízo da 

Recuperação Judicial. Nesse sentido, o PRJ do Grupo Silva & Dias informou que será aplicado um deságio de 95% 

sobre a dívida sujeita ao procedimento, incidindo, ainda, uma carência de 24 meses para juros, correção 

monetária e amortização do saldo devedor, contados da publicação da homologação do plano. Após o referido 

período de carência, o saldo remanescente será liquidado por meio de 5 parcelas anuais e fixas. 
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c.2) Classe III – Quirografário: Proposta Alternativa para Fornecedores Não Financeiros Parceiros 

 

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo Silva & Dias destina esta subclasse aos credores 

enquadrados como comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes ou corretivos de solo 

(insumos agropecuários) é apresentada uma proposta alternativa de pagamento.  

Os devedores assinalaram ainda que a adesão da presente proposta alternativa de pagamento 

é condicionada à abertura de novas linhas de crédito em favor das Recuperandas, o PRJ apresentado dispõe dos 

seguintes regramentos acerca da nova linha de crédito:  

[...] 

- Valor do crédito equivalente a no mínimo 50% (cinquenta por cento) do crédito sujeito a RJ.  

- O referido crédito deverá ser disponibilizado na forma de fornecimento de novos produtos e/ou serviços, que deverão 

ser entregues as recuperandas antes do plantio da safra principal de cada ano e com vencimento para pagamento até 30 

de abril do ano subsequente ao fornecimento.   

- As novas operações de crédito concedidas poderão ser formalizadas por meio de Cédula de Produto Rural (CPR), 

garantida por grãos. 

[...] 
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O plano de soerguimento aduz que não será aplicado deságio sobre a dívida. O prazo total de 

pagamento será de 10 (dez) anos, com carência de 12 (doze) meses contados da homologação do Plano de 

Recuperação Judicial, durante a qual não haverá pagamento de principal, mas incidirá correção monetária. 

 O PRJ apresentado pelos devedores estipula que, após a carência, o crédito será pago em 9 

(nove) parcelas fixas, anuais e sucessivas, de acordo com a seguinte distribuição percentual do valor principal: 

 

• Ano 2 ao Ano 7: 5% (cinco por cento) ao ano, totalizando 30% (trinta por cento); 

• Ano 8: 10% (dez por cento);  

• Ano 9 e Ano 10: 30% (trinta por cento) em cada ano. 
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c.3) Classe III – Proposta Alternativa para Fornecedores de Produtos e Serviços Financeiros 

 

O Grupo Silva & Dias prevê que esta subclasse é destinada a fornecedores de serviços 

financeiros, instituições financeiras (Bancos) ou Fundos. 

O plano de soerguimento não prevê aplicação de deságio. O prazo será de 120 (cento e vinte) 

meses, com carência de 24 (vinte e quatro) meses para o pagamento da primeira parcela.  

O PRJ apresentado pelos devedores estipula que o pagamento ocorrerá em 96 (noventa e seis) 

meses após a carência, em 8 (oito) parcelas fixas e anuais, obedecendo ao seguinte fluxo de amortização: 

 

 

 

Os encargos incidirão a Taxa Referencial (TR) acrescida de 0,50% (zero vírgula cinco por cento) 

ao mês, sendo calculados sobre o saldo devedor, tais encargos gerados durante a carência serão incorporados 

ao saldo devedor.  
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Será concedido bônus de adimplência de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor de cada 

parcela paga pontualmente. 

Além do mais, afere-se nas cláusulas previstas, as seguintes determinações:  

 

 

[...] 

Garantias: manutenção de todas as garantias anteriormente contratadas, mesmo considerando a novação 

da dívida que ocorrerá com a aprovação do plano de recuperação judicial.  

Alienação de Ativos: seguirá o disposto no art. 142, I, da Lei nº 11.101/2005. O credor titular da garantia 

poderá não anuir à venda de bens gravados em seu favor. Caso haja anuência e alienação, o produto da 

venda será revertido integralmente ao credor garantido até o limite de seu crédito, atualizado conforme 

a presente proposta.  

Descumprimento do PRJ: Em caso de descumprimento do PRJ, deverá ser observado o art. 61°, § 1° de que 

a recuperação judicial será convolada em falência. 

[...] 
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d) Classe IV - ME e EPP 

 

O Grupo Silva & Dias prevê em seu Plano de Recuperação Judicial que, para a Classe IV 

(Credores ME & EPP), é apresentada uma proposta geral de pagamento (6.4.1) extensível a todos os credores da 

classe. 

Nesse contexto, o PRJ do Grupo Silva & Dias informou que o valor base do crédito será 

consolidado conforme a relação de credores vigente, ressalvadas as retificações judiciais posteriores. 

A proposta estabelece a aplicação de um deságio de 95% (noventa e cinco por cento) sobre o 

valor total da dívida sujeita à recuperação. Quanto ao cronograma, haverá uma carência de 24 (vinte e quatro) 

meses para juros, correção monetária e amortização, com termo inicial na data de publicação da homologação 

do plano. Encerrada a carência, o saldo novado será integralmente satisfeito por meio de 5 (cinco) parcelas 

anuais e fixas. 
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e) Credores Extraconcursais Financeiros Aderentes  

 
 

Os devedores aduziram que, para os créditos de natureza extraconcursal de credores financeiros que 

aderirem à proposta, o PRJ do Grupo Silva & Dias informou que o pagamento observará um prazo de carência de 36 (trinta 

e seis) meses, contados a partir da homologação judicial do acordo, período no qual não haverá amortização do principal. 

Quanto à forma de pagamento, após o término da carência, o saldo devedor atualizado será quitado 

em 12 (doze) parcelas anuais, iguais e sucessivas, com o primeiro vencimento previsto para o 12º (décimo segundo) mês 

subsequente ao fim do período de carência. Sobre o saldo devedor, incidirão encargos financeiros correspondentes a 

juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, os quais serão capitalizados durante a carência e pagos juntamente 

com as parcelas de amortização. 

Os pagamentos ocorrerão no domicílio bancário indicado pelo credor ou na sede da Recuperanda, 

sendo que a validade desta proposta está condicionada à adesão expressa do credor financeiro e à devida homologação 

judicial, nos termos da Lei nº 11.101 de 2005.  
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VI– LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

O laudo de viabilidade econômico-financeira destina-se a demonstrar que o plano de 

recuperação judicial do GRUPO SILVA & DIAS apresenta premissas econômicas e financeiras que, se cumpridas 

e/ou verificadas, têm condições de viabilizar o soerguimento da atividade empresarial dos devedores, nos 

termos do artigo 53, Inciso II, da Lei nº 11.101/2005, tendo sido apresentado com os demonstrativos financeiros 

históricos e projetados para o período dos próximos 10 (dez) anos. 

Da leitura do referido laudo, depreende-se que o plano foi elaborado levando em consideração 

que a forma de pagamento aos credores está diretamente relacionada à disponibilidade de recursos projetada, 

ano a ano, projetando-se o resultado financeiro da empresa pelo respectivo fluxo de caixa e Demonstrativo do 

Resultado do Exercício para os próximos anos, com a identificação dos volumes disponíveis de recursos para 

liquidação das dívidas existentes, concursais ou não. 
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a) Demonstrativos de Resultados Projetados 

 

O GRUPO SILVA & DIAS expõe a sua projeção financeira 10 (dez) anos, realizada com base em 

(i) certas análises e projeções financeiras, as quais foram elaboradas e aprovadas pelas recuperandas; (ii) livros-

caixa assinados por contador responsável para os exercícios findo em 31 de dezembro de cada ano referente 

ao período de 2021 a 2024; (iii) quadro de credores sujeitos a RJ (de acordo com o apresentado na inicial do 

pedido de RJ); (v) e outros documentos e informações relevantes. Os devedores pretendem, com as projeções 

de resultados dos próximos anos e a eventual decisão de homologação do PRJ, tendo em conta as premissas 

entabuladas nos parágrafos anteriores, demonstrar a viabilidade e soerguimento empresarial. 
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a) PREMISSAS DO MODELO FINANCEIRO DE LONGO PRAZO 
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b) Demonstração do Resultado do Exercício Projetado  
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c) Fluxo de Caixa Projetado  
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VII- LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS 

Consta do Laudo de Bens e Ativos do GRUPO SILVA & DIAS, discriminados de modo sintético, 

por tipo de Laudo de Avaliação pormenorizados por imóvel, além de Laudo dos Bens Móveis, conforme adiante 

espelhado: 

VII.I – Imóvel FAZENDA SANTO ANTÔNIO 2– Matrícula 2951 

    

Processo: 5824011-75.2025.8.09.0097
Movimentacao 179: Juntada -> Petição
Arquivo 1: relatorioprjsilvaedias.pdf - Pag.31/46 U
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VII.II – Imóvel FAZENDA SANTO ANTÔNIO 2– Matrícula 312 

 

Processo: 5824011-75.2025.8.09.0097
Movimentacao 179: Juntada -> Petição
Arquivo 1: relatorioprjsilvaedias.pdf - Pag.32/46 U
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VII.III – Imóvel FAZENDA SANTO ANTÔNIO 2– Matrícula 372 

 

Processo: 5824011-75.2025.8.09.0097
Movimentacao 179: Juntada -> Petição
Arquivo 1: relatorioprjsilvaedias.pdf - Pag.33/46 U
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VII.IV – FOLLOW BUENO, APARTAMENTO N°803 – Matrícula 347620 

  

Processo: 5824011-75.2025.8.09.0097
Movimentacao 179: Juntada -> Petição
Arquivo 1: relatorioprjsilvaedias.pdf - Pag.34/46 U
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VII.V – Imóvel TERRENO COM PRÉDIO ANTIGO LATICINIO SANTA FÉ DE GOIÁS - GO– Matrícula 155 

  

Processo: 5824011-75.2025.8.09.0097
Movimentacao 179: Juntada -> Petição
Arquivo 1: relatorioprjsilvaedias.pdf - Pag.35/46 U
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VII.VI – Imóvel RUA FRANCISCO JOSE DA SILVA, QD 20 LT 07, VILA INDIARA– Matrícula 5984 

 

Processo: 5824011-75.2025.8.09.0097
Movimentacao 179: Juntada -> Petição
Arquivo 1: relatorioprjsilvaedias.pdf - Pag.36/46 U
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VII.VII – Imóvel CASA ALTO PADRÃO EM INDIARA 289,05 / 369,89  – Matrícula 5123 

 

Processo: 5824011-75.2025.8.09.0097
Movimentacao 179: Juntada -> Petição
Arquivo 1: relatorioprjsilvaedias.pdf - Pag.37/46 U
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VII.VIII – Imóvel APTO N° 1305, TORRE IPE, RES VIVA PARQUE CASCAVEL, PQ AMAZONIA – Matrícula 298139 

 

Processo: 5824011-75.2025.8.09.0097
Movimentacao 179: Juntada -> Petição
Arquivo 1: relatorioprjsilvaedias.pdf - Pag.38/46 U
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VII.IX – Imóvel BOX GARAGEM N° 187, RES VIVA PARQUE CASCAVEL, PQ AMAZONIA – Matrícula 298201 

 

 

Processo: 5824011-75.2025.8.09.0097
Movimentacao 179: Juntada -> Petição
Arquivo 1: relatorioprjsilvaedias.pdf - Pag.39/46 U
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VII.X – Imóvel TERRENO COM CASA - CENTRO SANTA FÉ DE GOIÁS - GO – Matrícula 190 

 

Processo: 5824011-75.2025.8.09.0097
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VII.XI – Imóvel LOTE 04, 05 QUADRA 38, AVENIDA DAS PALMEIRAS, BELA VISTA II  – Matrícula 6032 E 6033 
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VII.XII – Imóvel FAZENDA SANTA LUZIA, ZONA RURAL – Matrícula 2631 
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VII.XIII – Imóvel CHÁCARA EMPIREO – Matrícula 2565 
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VII. XIV – RESUMO FINAL DAS AVALIAÇÕES DE IMÓVEIS 
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VII.VII – Laudo de Avaliação de Bens Móveis 
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VIII - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Atendidas as determinações contidas no art. 22, inciso II, alínea h, da Lei 11.101/05 e alterações 

pela Lei 14.112/2020, o presente relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial do GRUPO SILVA & DIAS segue juntado 

no processo principal nº 5824011-75.2025.8.09.0097, em tramitação na  1ª Vara Cível da Comarca de Jussara – Goiás, 

acessível pelos sites do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás  http://www.projudi.tjgo.jus.br/ e do AJ 

http://www.stenius.com.br/ ou, ainda, pode ser requisitado pelo e-mail cincos@stenius.com.br ou 

rjgruposilva&dias@stenius.com.br.   

 Do PRJ e sobre a sua legalidade e determinadas questões de relevo como a viabilidade 

econômico-financeira; as condições e formas de pagamento; deságios; correções monetárias e a contagem do prazo para 

o início dos pagamentos aos credores; os resultados e fluxo de caixa projetados; a extinção de obrigações de avais, até 

a finalização da etapa negocial (assembleia geral de credores) e, ao cabo, a submissão ao juízo para apreciação 

homologatórias, são matérias exclusivas neste momento de inspeção dos credores e magistrado. 

Goiânia-GO, data da assinatura eletrônica. 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 
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